
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 061/PGJ/CGMP 
Altera o Ato n. 200/2015/PGJ/CGMP, que disciplina a guarda e a conservação dos originais dos documentos digitalizados e das
mídias digitais anexados a procedimentos instaurados pelos órgãos de execução ou a processos eletrônicos. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XX, "c", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, que consolidou as Leis que instituem a Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de Santa Catarina, e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 41, inciso VII, da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019; 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste no Ato n. 200/2015/PGJ/CGMP, diante da inovação trazida pelo Ato n.
769/2025/PGJ, que disciplinou a atuação da 39ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, que é composta por 5 (cinco)
cargos de Promotor de Justiça de Entrância Especial, e da possível replicação em outras Promotorias de Justiça, e 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo n. 2026/000694, 
RESOLVEM: 
Art. 1º Fica acrescido ao Ato n. 200/2015/PGJ/CGMP o art. 8º-A, com a seguinte redação: 
"Art. 8º-A. No caso de Promotoria de Justiça composta por mais de um cargo de promotor de justiça, o sistema de arquivo
deverá ser individualizado por cargo, de forma independente. 
Parágrafo único. Em se tratando de Promotoria de Justiça composta originalmente por apenas um cargo, as pastas e caixas-
arquivo já existentes deverão ficar vinculadas ao cargo de 1º Promotor de Justiça." (N.R.) 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.  
Florianópolis, 26 de janeiro de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
FÁBIO STRECKER SCHMITT 
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
ATO N. 81/2026/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art.
10, inciso XI, do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, de 4 de maio de 2018, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por tempo de serviço, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por tempo de serviço, os servidores do Quadro de Pessoal do Ministério Público indicados na tabela abaixo,
conforme nível, referência e data especificados: 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E.E. 
 
 

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

966.782-2 Jaqueline Sezra Rhoden
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-9B
Para:  ANS-9C

1/2/2026

384.686-5 Larisse Silva Roman
Técnica do Ministério Público

De:     ANM-10F
Para:  ANM-10G

1/2/2026

684.875-3 Ricardo Araujo Palhares
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-9C
Para:  ANS-9D

1/2/2026

684.874-5 Sérgio Luiz Heinzen
Técnico em Informática

De:     ANM-9E
Para:  ANM-9F

1/2/2026

959.977-0 Tanara Nunes
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-8G
Para:  ANS-8H

1/2/2026
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PORTARIA N. 0003/2026/SEC/JAR 
O COORDENADOR ADMINISTRATIVO DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL,
Comarca-Sede da 21ª Circunscrição do Ministério Público de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 (Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina), e com
suporte nas disposições dos Atos n. 266/2024/PGJ, de 9 de abril de 2024, e 803/2024/PGJ, de 1º de novembro de 2024, 
RESOLVE: 
1. REVOGAR PARCIALMENTE a Portaria n. 0002/2026/SEC/JAR, para tornar sem efeitos as designações de 05 a 28 de
fevereiro; 
2. DESIGNAR a residente ANA CAROLINA DE FREITAS DA SILVA, matrícula 634.022-9, para atuar em caráter de
colaboração, na 8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaraguá do Sul, integrante da 21ª Circunscrição do Ministério Público
de Santa Catarina, conforme cronograma abaixo: 

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Jaraguá do Sul, 02 de fevereiro de 2026. 
BELMIRO HANISCH JÚNIOR 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO  
 
 
 
PORTARIA N. 523/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, nos períodos mencionados dos meses de
fevereiro e março do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas, em razão da troca de plantão. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 2 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 526/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de fevereiro do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 2 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Mês/Período Promotoria
01 a 04 de fevereiro de 2026 8ª Promotoria de Justiça de Jaraguá do Sul

CAPITAL 31ª PJ 357.977-8 Henrique da Rosa Ziesemer (De 18 a 25/2)

32ª PJ 329.209-6 Thiago Carriço de Oliveira (De 25/2 a 4/3)

BIGUAÇU 4ª PJ 312.080-5
305.135-8

Marco Antonio Schütz de Medeiros (De 18 a 20)
João Alexandre Massulini Acosta (De 23 a 27)

MONDAÍ PJ 981.500-7 Estevão Vieira Diniz Pinto (Dias 11 e 12)

PENHA 1ª PJ 684.839-7 Rene José Anderle (Dia 11)
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PORTARIA N. 553/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISIS PEREIRA MENDES, matrícula n. 633.704-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta
da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia 23 do
mês de fevereiro de 2026, pela 18ª PJ da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 02 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 554/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da Comarca de
Videira. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 555/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL RAUEN CANTO, matrícula n. 999.562-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Itapiranga, para responder, em colaboração, no dia 04 do mês de fevereiro de 2026, pela 2ª PJ da Comarca de
Penha. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 556/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOEL ROGÉRIO FURTADO JÚNIOR, matrícula n. 305.143-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 3ª PJ da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de fevereiro de 2026, pela 9ª PJ da
Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 557/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LARISSA MORENO COSTA, matrícula n. 631.992-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da PJ
da Comarca de Otacílio Costa, para responder, em colaboração, no dia 05 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da Comarca
de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 565/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCO ANTONIO FRASSETTO, matrícula n. 655.060-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
1ª PJ da Comarca de Ibirama, para responder, em colaboração, no dia 09 do mês de fevereiro de 2026, pela 2ª PJ da Comarca
de Orleans. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 572/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VINICIUS BARRETO PINHO, matrícula n. 968.679-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 17ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Videira, para responder, em colaboração, no dia
03 do mês de fevereiro de 2026, pela 12ª PJ da Comarca de São José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 574/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ
da Comarca de São Carlos, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de fevereiro de 2026, pela PJ da Comarca de
Otacílio Costa. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 577/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCUS VINICIUS DOS SANTOS, matrícula n. 959.510-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª PJ da Comarca de Turvo, para responder, em colaboração, no dia 03 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da Comarca de
Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 578/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª PJ da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de fevereiro de 2026, pela 3ª PJ da
Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 579/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO BERTOLDI, matrícula n. 632.392-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 4ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Rio do Sul, para responder, em colaboração, no dia 04 do mês de
fevereiro de 2026, pela 4ª PJ da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 580/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora SUSANA PERIN CARNAÚBA, matrícula n. 340.461-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª
PJ da Comarca de Brusque, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de fevereiro de 2026, pela PJ da Comarca de
Guabiruba. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00001372-6 (SIG) E 5000125-19.2023.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Alisson Luã Faller. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnolo 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00225485-5 (SIG) E 5008880-61.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Sergio Ricardo Messias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução,
conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no
portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00034734-1 (SIG) E 5001310-87.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Adriano Cézar de Araújo Leite. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
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Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00035024-6 (SIG) E 5001255-39.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Richardson Isidore. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00035572-0 (SIG) E 5001323-86.2026.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Evandro Carlos Forghieri Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo
Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta
processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ricardo Luis Dell'Agnollo 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005299-7 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Balneário Camboriú. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na organização administrativa e funcional da Estratégia Saúde da Família (ESF), no
âmbito da Unidade Básica de Saúde do Estaleirinho, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Balneário Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Jean Michel Forest 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00291486-4 (SIG) E 5002491-06.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daiane Michele Gomes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
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363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 30/6/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00374336-1 (SIG) E 5003269-73.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Liz Iris Treis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Blumenau - R. Zenaide Santos de Souza,
363 - Velha, 89036-901, Blumenau - WhatsApp: (47) 99199-5142 - e-mail: blumenau02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruno Bolognini Tridapalli 
Data: 15/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2026.00001764-5 (SIG) E 5023575-53.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: William Soares de Abreu. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2026.00001787-8 (SIG) E 5023573-83.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jair Martins. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2026.00013722-7 (SIG) E 5000524-76.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleverson Nunes Padilha. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2026.00014421-7 (SIG) E 5000559-36.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Benilde Meireles de Lima. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2026.00014425-0 (SIG) E 5000564-58.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adaianna Miriam Fortunato. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00429902-3 (SIG) E 5005453-54.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Vítor Cunha Pinheiro. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
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correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITARN. 08.2025.00598943-3 (SIG) E 5023427-42.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luis Paulo de Sousa Ferreira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail capital05pj@mpsc.mp.br,
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00308886-9 (SIG) E 5044779-66.2025.8.24.0023 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 24ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geana Carla de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Campos Salles - R. Pedro Ivo, 231 - Centro,
88010-070, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99144-4382 - e-mail: capital24pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: João Gonçalves de Souza Neto 
Data: 14/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00332681-9 (SIG) E 5004275-70.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 23ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marilene de Oliveira Kollet. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Central - Av. Governador Gustavo Richard,
434 - Centro, 88020-290, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99193-7899 - e-mail: capital23pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Gustavo Wiggers 
Data: 4/8/2025 
 

Divulgação: terça-feira, 3 de fevereiro de 2026 Publicação: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4055|Pág.10

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001459-29.2026.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: C. S. J. O. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de lesão corporal e injúria por C.
S. J. O. e A. P. da S. J., em 10/1/2024. Promoção de Arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de
autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5007592-41.2025.8.24.0082 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: telefone (48) 3330-2128, e-mail Capital28PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Crime ambiental. Pesca ilegal. Art. 34, II da Lei n. 9.605/1998. Princípio da
Insignificância. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 21/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002583-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 30ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/5/2025 
Partes: Condominio Residencial Desterro, Tatiana Linhares e Município de Florianópolis. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar riscos decorrentes de imóvel abandonado na Av. Trompowsky, n. 165, invadido
por pessoas em situação de rua e usuários de drogas. Comprovada a adoção de medidas de isolamento, limpeza e segurança
pelo Município. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fabrício José Cavalcanti 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002605-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Parte: Fundação Catarinense de Cultura. 
Objeto: notícia de fato instaurada para apurar possíveis irregularidades no Prêmio Elisabete Anderle de Estímulo à Cultura -
Edição 2025, promovido pela Fundação Catarinense de Cultura e que tem por objetivo fomentar a produção e o acesso à cultura
no Estado de Santa Catarina. 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002424-2 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Parte: Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN. 
Objeto: inquérito civil instaurado para apurar possível ocorrência de irregularidades no processo de credenciamento de
psicólogos no âmbito do DETRAN/SC, especialmente a respeito do rito de reconhecimento do título de especialista perante o
Conselho Federal de Psicologia. 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00473313-7 (SIG) E 5018673-57.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Manoel Adilio Coteskvisk Müller. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99128-4913; e-mail: chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 21/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00311235-0 (SIG) E 5022644-12.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucielly Thayná Barreto Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00512050-8 (SIG) E 5035266-26.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francini Eudes Alves dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00057714-7 (SIG) E 5000395-85.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Franklin Delano Dias de Moura. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00531175-1 (SIG) E 5035224-40.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexsandro Thiago de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 27/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00030123-3 (SIG) E 5000264-76.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Laís Huerdo Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de falsificação de documento particular.
Promoção de arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00039184-8 (SIG) E 5002411-23.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joel Ferreira Mota. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: e-mail:
chapeco02pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Bohner, 300-D Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de homicídio qualificado. Promoção de
arquivamento. Ausência de provas. 
Membro do Ministério Público: Michel Eduardo Stechinski 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002826-4 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2026 
Partes: representante sigiloso e Município de Chapecó. 
Conclusão: representação apontando suposta irregularidade relacionada à alegada diferença salarial injustificada entre
servidores que exercem, em tese, as mesmas funções, no setor de Tributos do Município de Chapecó. Comparação fundada na
proximidade fática de atividades. Regime jurídico estatutário. Remuneração vinculada ao cargo público, tal como definido em lei.
Distinções remuneratórias decorrentes de cargos distintos, com requisitos de escolaridade, formação e responsabilidades
diversas. Inexistência de identidade funcional juridicamente relevante. Conformidade abstrata do plano de cargos e
vencimentos. Ausência de indícios de fraude, desvio de finalidade ou concessão indevida de vantagens. Fatos que não
configuram, nem mesmo em tese, lesão ou ameaça a interesses tutelados pelo Ministério Público. Indeferimento da notícia de
fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004508-1 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Partes: Valmor Masson, BM Central Pet Ltda. e outro (a apurar). 
Objeto: apurar possível perturbação de sossego causada pelo barulho de cães do estabelecimento BM Central Pet Ltda. e de
outros que permanecem na residência localizada na Rua Mato Grosso, lote n. 95, no Bairro Jardim Itália, em Chapecó. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00487425-8 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdecir da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
parcial realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 8/1/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00252598-4 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jennef Barbosa Sinezio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
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Data: 13/1/2026  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00536421-6 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Cezar Binello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Concórdia, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99196-2784; e-mail: concordia02pj@mpsc.mp.br; correspondência ou pessoalmente, no endereço: Trav. Silvio Roman - n. 45,
Fórum de Concórdia, Nossa Senhora da Salete, Concórdia - CEP 89700-901. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 16/1/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00017134-7 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Julio Cesar Dos Santos Pedrosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
parcial realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 20/1/2026  
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000085-4 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante: de ofício; Representado: Salvadori & Schelski Incorporadora e Construtora Ltda., Josefa Eliana Kieling
Salvadori e Poliana Bassê Schelski. 
Objeto: ambiental. Apurar possível parcelamento irregular de solo urbano no Loteamento Florenza, localizado nos Bairros
Catarina Fontana e das Nações, empreendimento de Salvadori & Schelski Incorporadora e Construtora Ltda. 
Membro do Ministério Público: Luis Otávio Tonial 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00235128-8 E EPROC N. 5002917-79.2025.8.24.0520 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Leila Orlando Pereira e Bruno Alexandre Cardoso. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia.
Salienta-se que há possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial. Estelionato e crime contra o consumidor. Inexistência de elementos suficientes para
o oferecimento da denúncia. Arquivamento. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do
Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).  
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
Data: 3/12/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004777-5 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: a quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e
poderá apresentar razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a
promoção de arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho
Superior do Ministério Público, na Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-
530 - Florianópolis, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito civil instaurado para apurar possível corrupção, existência de funcionários fantasmas e
lavagem de dinheiro na AFASC de Criciúma. Denúncia anônima genérica e não substanciada. Fatos materialmente impossíveis
e incompatíveis com a estrutura administrativa da AFASC. Ausência de verossimilhança e inexistência de justa causa. Não
identificados elementos suficientes que caracterizem a prática de ato de improbidade administrativa ou qualquer outra
irregularidade. Promoção de arquivamento que se submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004777-5 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/2/2026 
Parte: Associação Feminina de Assistência Social de Criciúma - AFASC. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível corrupção, existência de funcionários fantasmas e lavagem de dinheiro
na AFASC de Criciúma. Denúncia anônima genérica e não substanciada. Fatos materialmente impossíveis e incompatíveis com
a estrutura administrativa da AFASC. Ausência de verossimilhança e inexistência de justa causa. Não identificados elementos
suficientes que caracterizem a prática de ato de improbidade administrativa ou qualquer outra irregularidade. Promoção de
arquivamento que se submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002367-6 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/1/2026 
Parte: Mercado Masieiro. 
Conclusão: produtos de origem animal impróprios. TAC. Instaurado procedimento administrativo. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2011.00005979-5 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/2/2026 
Partes: Ministério Público, Cecília Konell e outros. 
Conclusão: arquivamento, por não restar caracterizado ato de improbidade administrativa de natureza dolosa que justificasse o
ajuizamento de uma ação civil pública por parte do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Viviani de Souza 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005107-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 2/2/2026 
Partes: Hospital São José, Estado de Santa Catarina e Frederico Augusto Felisberto Rangel. 
Objeto: apurar possível falha/omissão do Poder Público na garantia de assistência integral em saúde mental ao paciente
Frederico Augusto Felisberto Rangel, consistente na demora na regulação e na disponibilização de leito psiquiátrico para
internação, com vistas à adoção de medidas extrajudiciais e, se necessário, judiciais para assegurar a transferência para
unidade psiquiátrica e a implementação de tratamento compatível com seu quadro clínico, bem como a mitigação de riscos à
segurança do próprio paciente e de terceiros. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento  
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000141-0  
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Parte: Leandro Madeira Canuto e Marcelo Adriano Chagas. 
Objeto: apurar parcelamento irregular do solo (área rural), supressão de vegetação e terraplanagem no imóvel de Matrícula
Imobiliária n. 6.018, localizado na Rua Expedicionário Arnoldo Hornburg, Bairro Rio da Luz, Município de Jaraguá do Sul. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Schmitt dos Santos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066737-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO : 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 2/2/2026 
Parte: Suzana Lais Fonseca. 
Conclusão: apurar suposta omissão de informações por parte do Centro de Bem-Estar Animal (CBEA) relativas ao óbito de uma
canina. Atuação do órgão de proteção animal. Canina veio a óbito durante procedimento cirúrgico. Houve comunicação do órgão
ambiental à parte noticiante. Falta de justa causa. Indeferimento de Instauração de Investigação. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz  
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002397-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 2/2/2026 
Parte: Mari Barbosa. 
Conclusão: apurar possível situação de vulnerabilidade e abandono de uma canina, no imóvel situado na Rua das Intermédias,
n. 333, Bairro Vila Nova, em Joinville. Atuação do órgão ambiental. Informação de que a canina foi doada. Ausência de situação
de vulnerabilidade. Acompanhamento do caso pela SAMA. Arquivamento com base no art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003603-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/1/2026 
Parte: Leonel Antonio Xavier. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, do crime previsto no art. 171, § 4º,
do Código Penal. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade Policial
instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003667-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 23/1/2025 
Partes: Alan Luiz Gonçalves e Vanderleia Simas Ciriaco. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, dos crimes de ameaça e injúria
racial. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade Policial instaure
procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003715-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/1/2025 
Parte: Fabio Odilon Duarte. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 12 e/ou
art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade
Policial instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003941-7 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/1/2025 
Parte: Norberto Cubas da Silva. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 12 e/ou
art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade
Policial instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003947-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/1/2025 
Parte: Elton Polini. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 12 e/ou
art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade
Policial instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003954-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 26/1/2025 
Parte: Michael Angelo Capistrano Melo. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, dos crimes previstos no art. 12 e/ou
art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Remessa dos autos à Delegacia de Polícia da Comarca de Joinville, a fim de que a Autoridade
Policial instaure procedimento investigativo para apurar os fatos narrados. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004218-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
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Data da Instauração: 2/2/2026 
Parte: Lorena Ilíbio Firmino. 
Objeto: apurar as circunstâncias, bem como a responsabilidade penal pela prática, em tese, do crime previsto no art. 168 do
Código Penal. 
Membro do Ministério Público: Ana Paula Destri Pavan 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000328-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/2/2026 
Partes: Ministério Público Federal, Paulo Henrique Frutuoso e Incorplan Incorporadora e Loteamentos Ltda. 
Objeto: acompanhar as medidas adotadas pela Secretaria de Meio Ambiente (SAMA) para garantir a recuperação e reparação
dos danos ambientais identificados no imóvel situado ao final da Rua Paraguaçu, Bairro Floresta, em Joinville (coordenadas
geográficas 26º20'18.77"S e 48º51'21.77"O). 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000329-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/2/2026 
Partes: Polícia Militar Ambiental de Joinville e Jocelio Gomes de Oliveira. 
Objeto: apurar os danos ambientais causados no imóvel situado no Caminho do Trilho, s/n, Bairro Morro do Meio, nesta cidade
(coordenadas: -26.358409496374072, -48.88342543310954). 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000367-3 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: despacho. Indeferimento de notícia de fato/peça informativa (art. 93, § 1º, Lei Complementar n.
738/2019 e  Art. 7º, ato n. 395/2018/PGJ). 1. Notícia de ilegalidades no  pagamento de adicionais de periculosidade e
fiscalização do cumprimento da jornada de trabalho de agentes de trânsito do Município de Lages. 2. Constatação negativa.
Inexistência de ilegalidade 3. ausência de ato de improbidade administrativa, que requer adequação típica a alguma das
condutas previstas nos arts. 9º a 11 da LIA ou em legislação específica, além de dolo e má-fé. 4. Inexistência também de
conduta típica para fins criminais. 5. Desnecessidade de outras providências. 6. Ausência de justa causa para instauração de
Inquérito Civil. Arquivamento sem remessa ao Conselho Superior do Ministério Público (art. 6º do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2026.00007779-9 E EPROC N. 5000204-85.2026.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Welinton Hemkemaier Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da atipicidade da conduta, bem como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos
do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 28 da Lei de Drogas.
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Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fernando Wiggers 
Data: 13/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2026.00014424-0 E EPROC N. 5000522-68.2026.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Anderson Cordova do Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da atipicidade da conduta, bem como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos
do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 28 da Lei de Drogas.
Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fernando Wiggers 
Data: 16/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO SIG N. 08.2026.00025776-4 E EPROC N. 5000918-45.2026.8.24.0039 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joao Vitor de Oliveira Castanheiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da atipicidade da conduta, bem como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos
do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 28 da Lei de Drogas.
Promoção de arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Fernando Wiggers 
Data: 26/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000309-5 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Painel. 
Objeto: 1 Apurar o cumprimento do disposto na Lei Municipal n. 497/201 de Painel, no que pertine às regras do Programa
"Porteira Adentro" naquele Município. Notícias coletadas em outra investigação dando conta do descumprimento do regramento
local apesar de Recomendação expedida por este órgão ministerial em 2021. 2 Investigação cível destinada a colher elementos
que permitam a adoção das providências  judiciais e extrajudiciais necessárias (CF, art. 129, II e III). 3 Investigação que, por ora,
não se destina à apuração da prática de ato de  improbidade administrativa, uma vez que não identificada conduta dolosa de
agente público que tenha causado danos ao erário ou enriquecimento  ilícito, sem prejuízo de posterior aditamento ou
instauração de procedimento específico para apuração de responsabilidade, caso surjam indícios neste sentido. 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00085781-0 (SIG) E 5003655-37.2025.8.24.0045 (EPROC)  
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Isolei Reig. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9135-5836, e-mail:
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palhoca03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Hilza Terezinha Pagani, 409 - Fórum de
Palhoça - Loteamento Pagani - Palhoça - CEP: 88132256. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
Data: 22/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00335656-8 (SIG) E 5015864-38.2025.8.24.0045 (EPROC)  
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Adrie Mohamad Kadri. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (48) 9 9135-5836, e-mail: palhoca03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Hilza
Terezinha Pagani, 409 - Loteamento Pagani - Fórum de Palhoça - Loteamento Pagani - Palhoça - CEP: 88132256. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Carlos Eduardo Tremel de Faria 
Data: 21/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00546806-4 (SIG) E 5014168-37.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gustavo Zanella.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio do
Sul, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, E-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lucas Carvalho Mattiola  
Data: 3/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00365798-0 (SIG) E 5004160-23.2025.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Alexandre de Oliveira Luz Irani Tadeu Córdova Júnior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Carrinho Muniz 
Data: 12/8/2025 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00004947-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 29/1/2026 
Parte: Maxx Serviços Soluções Ambientais Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar eventual prática abusiva pela empresa investigada na prestação de seus
serviços. Arquivado em razão da existência de conflito individual, de natureza exclusivamente patrimonial, já resolvido entre as
partes. Hipótese de arquivamento prevista no art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ, por ausência de fundamento para a
propositura de ação civil pública. 
Membro do Ministério Público: Vera Lúcia Butzke 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064931-5 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:noticiante anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de possível violação do direito à educação de crianças residentes no Bairro São Martinho,
em Tubarão, referente à não formação de turma de Pré II no CEI Feliciana Corrêa da Silva. Indeferida a instauração de
procedimento investigatório, pois a Fundação Municipal de Educação justificou a impossibilidade técnica de atendimento na
unidade pleiteada devido a limitações de espaço físico em imóvel alugado, indicando, contudo, a garantia do direito por meio da
oferta de vagas em unidades escolares próximas (EMEB São Martinho e EMEB Sombrio), situadas dentro de raio compatível
com o zoneamento urbano. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00019571-3 (SIG) E 5000489-85.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Raimundo dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Piçarras - R. Eulálio da Trindade,
26 - Centro, 88380-000, Balneário Piçarras - WhatsApp: (47) 99159-1504 - e-mail: balneariopicarras02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Ana Laura Peronio Omizzolo 
Data: 5/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00409453-0 (SIG) E 5001744-15.2024.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Flavia dos Santos Miranda. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Fernanda Morales Justino 
Data: 19/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00422104-1 (SIG) E 5004684-79.2024.8.24.0006 (EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo César Lira Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Fernanda Morales Justino 
Data: 19/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00328130-4 (SIG) E 5007105-08.2025.8.24.0006(EPROC) 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Secretaria das Promotorias de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcio Franklin Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail
spjbarravelha@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Vice-pref. José do Patrocínio de Oliveira, n.
1003, Fórum de Barra Velha, Centro, Barra Velha - CEP 88390-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).  
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 22/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00048579-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 2/2/2026 
Parte: Município de Camboriú. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar poluição ambiental decorrente de esgotamento sanitário na Rua Gravataí, no
Bairro Rio Pequeno, Camboriú. Indeferimento das investigações. Fato não constatado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058130-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
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Data da Conclusão: 2/2/2026 
Parte: Município de Camboriú. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar possível perturbação da tranquilidade da quadra de esporte Escola Básica
Municipal Artur Schumann. Indeferimento das investigações. Poluição sonora não constatada. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00063443-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/1/2026 
Parte: estabelecimento comercial Ultragaz. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar poluição sonora supostamente provocadas pela empresa Ultragaz, localizada na
Rua Silveira, em frente ao n. 389, no Bairro Taboleiro, Município de Camboriú. Fato já apurado. Boletim de Ocorrência n.
0803217/2025-BO-00029.2025.0003690 Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064868-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 30/1/2026 
Parte: Prefeitura Municipal de Camboriú. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar possível alagamentos recorrentes causados por drenagem insuficiente e
entupimento de bueiros na Rua Oscar Vieira, n. 479, neste município. Meio Urbanístico. Indeferimento das investigações.
Ausência de lesão ou ameaça aos direitos tutelados pelo MP. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2023.00009104-5 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/1/2026 
Parte: Município de Ipira. 
Conclusão: apuração da adequação da estrutura administrativa-tributária do Município de Ipira no âmbito do Programa Saúde
Fiscal dos Municípios. Informações e documentos apresentados pelo Município que indicam a adoção das providências cabíveis
e necessárias ao atendimento das sugestões do Centro de Apoio Operacional da Ordem Tributária. Ausência de motivos para a
continuidade do procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00501297-3 (SIG) E 5008024-08.2023.8.24.0025 (EPROC) 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Camila Neivola Rosa e Rodrigo Muniz da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Gaspar - R. Pedro Debortoli, n. 104 - Sete de
Setembro, 89114-734, Gaspar - WhatsApp: (47) 99200-1675 - e-mail: gaspar03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Victor Abras Siqueira 
Data: 4/8/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00506835-0 (SIG) E 5006765-38.2024.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Geraldo Thomé.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00506835-0 (SIG) E 5006765-38.2024.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Natanael Morsch. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 3/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00383633-5 (SIG) E 5005130-85.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joseane Andrade de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 29/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00388543-7 (SIG) E 5005203-57.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Nunes dos Santos.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00388678-0 (SIG) E 5005208-79.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Henrique Guczak. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00388686-9 (SIG) E 5005210-49.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Cleverson Bueno de Souza.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00393629-8 (SIG) E 5005287-58.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Luiz dos Santos Saraiva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00400912-5 (SIG) E 5005348-16.2025.8.24.0026 (EPROC) 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tailer Ribeiro Carvalho. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/serviços/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Ceriotti 
Data: 29/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004063-5 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 27/1/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta situação de ausência de saneamento básico no Município de Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Rafael Scur do Nascimento 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004053-5 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 27/1/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a suposta necessidade de internação psiquiátrica ou a adoção de outras providências em relação a idoso
residente em Guaramirim. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004243-3 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Autuação: 28/1/2026 
Partes: sigiloso. 
Objeto: apurar a situação em que se encontra pessoa, em razão de possível dependência alcoólica. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005113-2 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2025 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: notícia de fato autuada para apurar a suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade de adolescentes.
Encaminhamento ao genitor. Mudança de endereço. Remessa à Comarca pertinente. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003263-8 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/11/2025 
Partes: sigiloso. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a eventual violação do direito à saúde de criança residente em Guaramirim, em
razão da suposta morosidade ou negativa no encaminhamento do interessado à realização de exame de ressonância magnética
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de crânio. Fatos esclarecidos. Alcance do objeto do procedimento. Desnecessidade do exame e ausência de pendências.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00461092-8 (SIG) E 5002721-07.2023.8.24.0027 (EPROC) 
COMARCA: Ibirama 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Jacó Molverstet. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público:  João Paulo Bianchi Beal 
Data: 2/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00080072-6 (SIG) E 5000847-13.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ariadnes Maximo Colombo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano David Baldissarelli 
Data: 4/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00187711-2 (SIG) E 5002241-55.2025.8.24.0028 (EPROC) 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Saudy Custódio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Içara - R. Salete Scotti dos Santos, 150 -
Lot. Simone, 88820-000, Içara - WhatsApp: (48) 99117-9212 - e-mail: icara03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: James Faraco Amorim 
Data: 28/7/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00206434-8 (SIG) E 5002464-02.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Andrade Pantaleão. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 7/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00562185-1 (SIG) E 5006158-76.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Victor Pinheiro Cachoeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 7/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00005030-0 (SIG) E 5006637-69.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edimar Felisberto Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 8/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00005314-1 (SIG) E 5006647-16.2025.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rubens Felipe Rocha Amaral. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
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11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 12/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00022177-6 (SIG) E 5000228-43.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vinicius Souza Albuquerque. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Symone Leite 
Data: 20/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002096-8 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Wilson Luiz Cadore, Marilda Adelci da Silva Cadore, Camila Cadori Milaroski, Kanan Siqueira
Subtil e Bruno Luiz Andrade. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e poderão apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis, ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar possível irregularidade no pedido de desmembramento na Rua 406 com Servidão Luís Cadori,
Bairro Morretes, encaminhado pelo Cartório de Registro de Imóveis (Procedimento de Registro Público n. 07.2025.00001815-1). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
Data: 23/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00003139-0 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/1/2026 
Partes: Abelardo Benigno e Costa Empreendimentos Ltda. e Município de Itapema. 
Conclusão: considerando que o objeto do presente inquérito civil foi integralmente absorvido e resolvido pela autocomposição
homologada judicialmente, a qual substitui as imputações anteriores e estabelece mecanismos de fiscalização pelo Ministério
Público e órgãos ambientais, a continuidade desta investigação perde seu objeto. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002096-8 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/1/2026 
Partes: Wilson Luiz Cadore, Marilda Adelci Da Silva Cadore, Scapini Industria e Comercio De Moveis Ltda, Nazaré Adm De
Bens Ltda, Piovesan & Galeazzi Holding Ltda, Eduarda Cadori Milaroski, Camila Cadori Milaroski, Kanan Siqueira Subtil e Bruno
Luiz Andrade. 
Conclusão: apurar possível irregularidade no pedido de desmembramento na Rua 406 com Servidão Luís Cadori, Bairro
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Morretes, encaminhado pelo Cartório de Registro de Imóveis (Procedimento de Registro Público n. 07.2025.00001815-1). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Fagotti Mori 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002556-57.2025.8.24.0554 E SIG N. 08.2025.00503898-2 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Roseli Freitas. 
Fica, pelo presente, a teor do art. 28, § 1º, do CPP, Roseli Freitas cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 122 do Código Penal. Vítima
morta por enforcamento. Não há elementos que indiquem induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio, descartando-se a
tipificação prevista no art. 122 do Código Penal e qualquer outro ilícito penal. Promoção de arquivamento.  
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003381-06.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00254096-3 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: A. V. D. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail (Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou
pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9
9269-0916. insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consul ta processual
(ht tps: / /mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 18/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003666-96.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00272265-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: E. de J. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Ituporanga, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99269-0916; e-mail: Ituporanga02PJ@mpsc.mp.Br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20,
sala 203 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por sua Promotora de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. Para acessar o teor completo
da decisão, insira o número do SIG no portal  do Ministér io Públ ico na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos).  Em caso de necessidade de senha, solicite à Promotoria, pelos
meios já informados acima. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5003666-96.2025.8.24.0035 E SIG N. 08.2025.00272265-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. C. S. de M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, solicite senha à
referida Promotoria de Justiça, pelos seguintes meios: e-mail Ituporanga02PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou pessoalmente,
no endereço: R. Mathias Gil Sens, 20, sala 202 - Centro - CEP 88400-000 - Ituporanga, telefone/WhatsApp (47) 9 9269-0916. I
n s i r a  o  n ú m e r o  d o  S I G  n o  p o r t a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  n a  p a r t e  d e  c o n s u l t a  p r o c e s s u a l
( h t t p s : / / m p s c . m p . b r / s e r v i c o s / p r o c e d i m e n t o s - e - p r o c e s s o s ) .   
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00158310-1 (SIG) E 5001444-93.2025.8.24.0282 (EPROC) 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Denise Moreira Abadi e Dorotéia Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 1/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00158310-1 (SIG) E 5001444-93.2025.8.24.0282 (EPROC) 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Denise Moreira Abadi, Dorotéia Alves, Nilza Maria Cardoso, Vanderlei Souza e Vanir Miguel
Severino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 1/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00159531-9 (SIG) E 5001456-10.2025.8.24.0282 (EPROC) 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Verônica Arnold, Abasalão dos Santos e Luiz Henrique dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
www.mpsc.mp.br. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 1/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00159690-7 (SIG) E 5001459-62.2025.8.24.0282 (EPROC) 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eliane Valeria de Oliveira e Leonardo Machado Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
www.mpsc.mp.br. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Mozzaquattro Machado 
Data: 13/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00159783-9 (SIG) E 5001461-32.2025.8.24.0282 (EPROC) 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luiz Henrique Machado, representante de L. U. M., e Francisca Cristina Felipe Marques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
www.mpsc.mp.br. Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
Data: 1/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00553762-4 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Olguimar Antonio Canale. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail Joacaba02PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Frei
Edgar, 138, Edifício Unique Office, Centro, Joaçaba - CEP 89600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de omissão de cautela na guarda ou
condução de animal. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 26/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00553762-4 
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COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Geraldo Frattini. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de omissão de cautela na guarda ou
condução de animal. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 26/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00554340-4 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Aline Alves dos Santos Padilha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 19/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00584853-4 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jossanei Luiz Campagnolo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de crimes de trânsito. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 19/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00010359-2 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marta Adriane dos Reis. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de comunicação falsa de crime ou de
contravenção. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva, fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 28/1/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00010359-2 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Claudio Severino Carone. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de comunicação falsa de crime ou de
contravenção. Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 28/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00029267-2 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Padilha Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. Fato atípico. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 23/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00032225-0 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patricia Santos de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 28/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00032225-0 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Patricia Santos de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
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Ausência de prova da materialidade ou autoria delitiva. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 28/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00540915-3 (SIG) E 5004429-76.2025.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marlise Jahnel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 26/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00025768-6 (SIG) E 5000054-95.2026.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elecildo Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 27/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00030130-0 (SIG) E 5000201-24.2026.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dilo Elias Bendlin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2019.00054701-1 (SIG) E 0004377-27.2018.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Patrícia Savana de Oliveira e Rafael Luiz Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel
Leopoldo Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail:
navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 4/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00042176-9 (SIG) E 5009363-94.2022.8.24.0135 (EPROC)  
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mauro Joao dos Santos Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9189-7368, e-mail:
navegantes03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Leopoldo Rocha, n. 765 - Fórum de
Navegantes (novo) - São Domingos - Navegantes - CEP: 88370564. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Leandro Garcia Machado 
Data: 10/3/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00007565-6 (SIG) E 5009104-02.2022.8.24.0135 (EPROC)  
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jairo Correia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (47) 9 9189-7368, e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Manoel Leopoldo Rocha, n. 765 - Fórum de Navegantes (novo) - São Domingos - Navegantes - CEP: 88370564. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 4/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2023.00461749-8 (SIG) E 5009638-09.2023.8.24.0135 (EPROC)  
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elias Batista. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9189-7368, e-mail:
navegantes03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Leopoldo Rocha, n. 765 - Fórum de
Navegantes (novo) - São Domingos - Navegantes - CEP: 88370564. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00327829-8 (SIG) E 5006620-09.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Lucas Gabriel da Luz Leopoldino e Victor da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00330650-1 (SIG) E 5006698-03.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renato da Silva Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9286-7995 ou (47) 3319-7802, e-mail:
navegantes02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Leopoldo Rocha, n. 765 - Fórum de
Navegantes (novo) - São Domingos - Navegantes - CEP: 88370564. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 17/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00363184-6 (SIG) E 5007289-62.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Bruna Moreira Luciano e Igor Fagundes de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 18/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00382389-5 (SIG) E 5002750-94.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tiago Comandoli. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Centro - Penha - CEP:
88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 20/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389022-9 (SIG) E 5002755-19.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleide Mara Barcello Evangelista. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Centro - Penha - CEP:
88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389031-8 (SIG) E 5002752-64.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Wellington dos Santos Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Centro - Penha- CEP:
88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
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Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389088-4 (SIG) E 5002837-50.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego Pinto Prestes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Penha - Centro - Penha -
CEP: 88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389088-4 (SIG) E 5002837-50.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Charles Medina de Moura. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Centro - Penha - CEP:
88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00389251-6 (SIG) E 5002870-40.2025.8.24.0089 (EPROC) 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elias André Dias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9285-0721 ou (47) 3347-2904, e-mail:
penha02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. Nereu Ramos, 315 - Centro - Penha - CEP:
88385000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rene Jose Anderle 
Data: 25/8/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00045313-6 (SIG) E 5000504-41.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clevison Alberto de Oliveira e Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-
mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00156916-5 (SIG) E 5001664-04.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mirko Eric Zavala Navarrete. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-
mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00161970-6 (SIG) E 5001700-46.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 11/8/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00186772-5 (SIG) E 5001956-86.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Cleyton Leoni Jeremias Lima e Ryan Leonardo da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 11/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00212503-0 (SIG) E 5002519-14.2025.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rogério Escobar Silveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00213628-2 (SIG) E 5002197-60.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kaline Daysi Curi Machado Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-
mail: portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00213634-9 (SIG) E 5002198-45.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Luís de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00225402-2 (SIG) E 5002329-20.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marco Antonio Mendes da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 14/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00226394-3 (SIG) E 5002337-94.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleverson Area dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00233326-8 (SIG) E 5002418-43.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Willian Rosa da Cunha Burger. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9280-0436 ou (47) 3369-7502, e-mail:
portobelo02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Maurílio Manoel da Silva, 252 - Fórum de
Porto Belo - Pereque - Porto Belo - CEP: 88210000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 13/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00385661-0 (SIG) E 5002926-72.2025.8.24.0057 (EPROC) 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Klebson Linhares Lisboa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Cisne Negro - Rua Frei Fidêncio Feldmann, n.
199  -  Cen t ro ,  88140 -000 ,  San to  Amaro  da  Impe ra t r i z  -  Wha t sApp :  ( 48 )  99173 -6416  -  e -ma i l :
san toamaroda impe ra t r i z02p j@mpsc .mp .b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
Data: 22/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000564-9 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 28/1/2026 
Partes: Departamento de Trânsito Urbano do Município de São Bento do Sul. 
Objeto: acompanhar a arrecadação de recursos oriundos de prestações pecuniárias para destinação a projetos apresentados
pelo Departamento de Trânsito Urbano de São Bento do Sul. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00045600-0 
COMARCA: São João Batista  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2026 
Partes: anônimo (noticiante) e Prefeitura Municipal de São João Batista. 
Conclusão: notícia de fato. Instauração em razão possível violação aos princípios da moralidade, legalidade e eficiência
administrativa, consistente na designação recorrente de servidores efetivos ocupantes do cargo de assistente administrativo
como fiscais de contrato, sem a devida qualificação técnica ou comunicação formal prévia. Indeferimento da presente notícia de
fato, com fulcro no art. 7º, I, do Ato n. 385/2018/PGJ.  
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00002057-5 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2026 
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Partes: anônimos, Município de Nova Trento e DCX Eventos Ltda. 
Conclusão: ausência de ato de improbidade administrativa. Ausência de provas de direcionamento. Ausência de indícios de dolo
para configuração de ilegalidade. Inviabilidade de ajuizamento de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064306-5 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante sigiloso. 
O noticiante anônimo no presente edital fica, pelo presente, cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato autuada para apurar frequentes faltas de energia na localidade de Postinho, interior,
em São Joaquim. Não há, no momento, diligências a serem empreendidas por este órgão de execução, uma vez que a CELESC
tem adotado medidas concretas para melhorar o fornecimento de energia na região, por meio de investimentos em
infraestrutura, manutenção preventiva e corretiva, além da ampliação da rede e da modernização dos serviços de atendimento.
Indeferimento do pedido de instauração de procedimento investigatório ou administrativo. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Schmitt 
Data: 1/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064306-5  
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 1/2/2026 
Partes: Joana Capistrano e João Andrade Correa. 
Conclusão: a vistoria realizada pela Polícia Militar Ambiental constatou que a fossa séptica existente na propriedade encontrava-
se fechada, sem sinais de transbordamento, mau cheiro ou qualquer indício de mau funcionamento; que não havia embalagens
de agrotóxicos descartadas irregularmente, sendo todas armazenadas em local coberto e recolhidas periodicamente pela
empresa adquirente da produção; e que não foram encontrados vestígios ou indícios materiais de lavagem de tanque de
pulverização próximo ao curso d'água, embora o proprietário tenha sido orientado sobre os cuidados necessários. Inexistência
de crime ambiental nem qualquer indício de dano ambiental em curso ou iminente. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00064678-4 
COMARCA: São Joaquim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2026 
Partes: Vigilância Sanitária Municipal de São Joaquim, Delegacia de Polícia da Comarca de São Joaquim e Antônio de Biasi
(estabelecimento autuado). 
Conclusão: diante da conclusão das medidas administrativas adotadas pela Vigilância Sanitária, as quais resultaram na
apreensão e inutilização integral do produto irregular, e considerando que o procedimento policial destinado à apuração do crime
contra as relações de consumo já foi devidamente instaurado, indefere-se a presente notícia de fato, por não remanescerem
providências complementares a serem adotadas. 
Membro do Ministério Público: Ana Carolina Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005534-6 
COMARCA: Trombudo Central 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Vigilância Sanitária e Município de Trombudo Central. 
Objeto: apurar supostas irregularidades relacionadas ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde do Bairro Liberdade, de
Trombudo Central, diante da suposta ausência de documentos, como alvarás e certificados, além de problemas com a
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manutenção de equipamentos e ausência ou precariedade de equipamentos e mobiliários importantes. 
Membro do Ministério Público: Thiago de Moura Furtado 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00503041-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdecir Cypriano. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado pela Autoridade Policial em face de Valdecir Cypriano para
apurar a suposta prática do crime previsto no art. 147, § 1º, do Código Penal, em que figura como vítima C. de S. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00503041-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: C. de S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado pela Autoridade Policial em face de Valdecir Cypriano para
apurar a suposta prática do crime previsto no art. 147, § 1º, do Código Penal, em que figura como vítima C. de S. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002840-4 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/2/2026 
Parte: investigado: Danival Piva. 
Conclusão: promoção de arquivamento, com fundamento no art. 9º, § 1º, da Lei n. 7.347/1985 e no Ato n. 395/2018/PGJ, em
razão da ausência de interesse de agir decorrente da consolidação da ocupação em área rural (art. 61-A da Lei n. 12.651/2012)
e da irrelevância técnica de novas medidas de recuperação ambiental, somado ao cumprimento de obrigações em âmbito
administrativo. 
Membro do Ministério Público: Joel Zanelato 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000327-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Maria Luiza da Rolt e Prefeitura Municipal de Cocal do Sul. 
Objeto: apurar possíveis atos de publicidade pela Prefeitura de Cocal do Sul, pela inauguração antecipada da Arena Multiuso e
da Quadra Poliesportiva, em dezembro de 2024, cujas obras não estariam finalizadas. 
Membro do Ministério Público: Mayara Loebmann Perez 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000083-2 
COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/1/2026 
Parte: Município de Salto Veloso. 
Conclusão: Salto Veloso. Moralidade administrativa. Lei de Liberdade Econômica. Inadequação legislativa municipal sanada.
Edição da Lei Complementar n. 072/2025. Dispensa de atos de liberação para atividades de baixo risco. Regularização integral.
Perda superveniente do objeto. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00280982-3 SIG E 5002081-64.2023.8.24.0104 E EPROC 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Lima da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO:inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato. Decisão de arquivamento
do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00280982-3 SIG E 5002081-64.2023.8.24.0104 EPROC 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson dos Reis Felice. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato. Decisão de arquivamento
do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00280982-3 SIG E 5002081-64.2023.8.24.0104 EPROC 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Yasmin de Sousa Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime de estelionato. Decisão de arquivamento
do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
Data: 3/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000630-0 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1792, 4º andar - Edifício Ministério Público de Santa Catarina - CEP 88.015-530 - Florianópolis, ou ao órgão do
Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: ausência de justa causa para propositura de eventual ação judicial. Insubsistência de motivos para a
continuidade das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002445-2 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 29/1/2026 
Partes: Alaerco Pelentir e Sebastião dos Santos. 
Conclusão: ausência de irregularidade. Teor da denúncia afastado. Objeto exaurido. Insubsistência de motivos para a
continuidade das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00000306-1 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 31/1/2026 
Parte: Município de Campo Erê. 
Conclusão: ausência de justa causa para ajuizamento de eventual ação judicial. Objeto exaurido. Insubsistência de motivos para
a continuidade das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002470-1 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 29/1/2026 
Partes: Aline Riffel, Município de São Bernardino e Câmara de Vereadores de São Bernardino. 
Conclusão: ausência de irregularidade. Teor da denúncia que não encontra amparo no conjunto probatório. Insubsistência de
motivos para a continuidade das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000621-1 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 30/1/2026 
Parte: Município de Campo Erê. 
Conclusão: ausência de justa causa para ajuizamento de eventual ação judicial. Objeto exaurido. Insubsistência de motivos para
a continuidade das investigações. 

Divulgação: terça-feira, 3 de fevereiro de 2026 Publicação: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4055|Pág.48

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000630-0 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 29/1/2025 
Parte: Município de Campo Erê. 
Conclusão: ausência de justa causa para propositura de eventual ação judicial. Insubsistência de motivos para a continuidade
das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.06.2020.00003905-9 
COMARCA: Campo Erê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 13/1/2025 
Parte: Município de Campo Erê. 
Conclusão: arquivamento parcial. Expedição de recomendação ministerial visando à adequação da conduta da Prefeitura de
Campo Erê. Acatamento. Objeto exaurido. Insubsistência de motivos para a continuidade das investigações. 
Membro do Ministério Público: Susane Ramos 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00232376-0 (SIG) E 5000132-76.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Willian Gabriel Pires Burkt. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcelo José Zattar Cota 
Data: 22/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004966-6 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 17/12/2025 
Partes: a apurar. 
Objeto: apurar suposto dano ambiental decorrente de construção de um centro de eventos em área de preservação permanente,
em imóvel localizado no Bairro Macacu, Município de Garopaba (coordenadas geográficas -28.018273469547886, -
48.6571782814625). 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brito Laus Simas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00054937-3 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Batista de Bona. 
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A pessoa indicada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do indeferimento efetuado na notícia de fato acima
citada, em virtude da inexistência de fundamento para a instauração de procedimento preparatório e de inquérito civil. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar eventual perturbação do sossego alheio e possível vulnerabilidade de animais de estimação
que estão sob a tutela de Gesiele Monteiro Coelho e Cleonice Caitano. Situação não confirmada. Indeferimento. Inexistência de
fundamento para a instauração de procedimento preparatório e de inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000634-8 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: a quem interessar possa. 
Todas as pessoas interessadas ficam, por meio do presente edital, cientificadas da decisão abaixo e da possibilidade de
apresentar recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente
posterior à publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento do procedimento administrativo, por inexistência, no quadro de cargos do Executivo do
Município de Itaiópolis, dos cargos que seriam de provimento em comissão, mas cujos ocupantes não teriam funções próprias
de chefia, direção ou assessoramento. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000175-3 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/2/2026 
Parte: Prefeitura Municipal de Itaiópolis. 
Conclusão: arquivamento, por ausência de participação em procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura Municipal de
Itaiópolis de qualquer das empresas noticiadas ou fornecimento de mercadorias por qualquer delas ao Município. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00000408-0 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 3/2/2026 
Partes: Vigilância Sanitária Municipal e Edenilda Lourenço Pscheidt-ME (Restaurante Sabor da Carne). 
Conclusão: procedimento instaurado para apurar irregularidades sanitárias constatadas pela Vigilância Sanitária Municipal.
Exigências atendidas na esfera administrativa. Estabelecimento licenciado. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5001395-70.2025.8.24.0567, SIG/MP N. 08.2025.00433533-6 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Valdir Santana, Altamiro Santana e Abreu Santana. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme artigo 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o
número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
Data: 23/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000549-0 
COMARCA: Lauro Müller 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Partes: Felipe Darós Tomazi e Município de Lauro Müller. 
Objeto: apurar eventual irregularidade da Portaria FAM-LM n. 01/2023, que dispõe sobre compensação ambiental em áreas de
preservação permanente no Município de Lauro Müller. 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wanka 
Data: 30/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00581532-1 
COMARCA: Quilombo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Laudino de Cesaro. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais previstas nos art. 147 do Código
Penal e art. 2-A da Lei n. 7.716/1989. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da
denúncia, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, §
1º, do Código de Processo Penal.   
Membro do Ministério Público: Marta Fernanda Tumelero 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00405643-0 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Darci Siebeneichler. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 147, § 1º, do Código Penal,
supostamente praticado por Darci Siebeneichler em detrimento de D. F. B. Promoção de arquivamento. Ausência de condição
de procedibilidade. Ausência de justa-causa para a deflagração da persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Muller 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00405643-0 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Deneli Fatima Bisolo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: e-mail searapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua do
Comércio, 171, Centro, Seara - CEP 89770-000, telefone: (49) 3452-3301, e-mail: searapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 147, § 1º, do Código Penal,
supostamente praticado por Darci Siebeneichler em detrimento de D. F. B. Promoção de arquivamento. Ausência de condição
de procedibilidade. Ausência de justa-causa para a deflagração da persecução penal. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
Data: 19/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000272-0 
COMARCA: Seara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 30/1/2026 
Parte: Município de Xavantina. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades no desempenho das funções pelos servidores públicos do Município de Xavantina,
Itamar Betiatto, Elizandro Fasolo e Renato Moretto. 
Membro do Ministério Público: Wesley da Silva Müller 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
APOSTILAMENTO N. 001/2026 AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 083/2025/MP 
Resumo do Apostilamento n. 001/2026 ao Termo de Cooperação Técnica n. 083/2025/MP (Processo n. 2013/012615), entre o
MPSC, a Secretaria de Estado da Educação (SED/SC), a União dos Dirigentes Municipais da Educação do Estado de Santa
Catarina (UNDIME/SC), a Federação de Consórcios, Associações de Municípios e Municípios de Santa Catarina (FECAM) e a
Associação Catarinense de Conselheiros Tutelares (ACCT). Apostilamento: O registro tem por objeto assegurar a renovação
automática dos termos de adesão firmados pelos municípios no âmbito do Convênio n. 024/2013/MP, os quais permanecerão
válidos enquanto estiver em vigor o Termo de Cooperação Técnica n. 083/2025/MP, com vigência a partir da data da sua
assinatura digital, que se deu em 29-1-2026. 
Florianópolis, 27 de janeiro de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 74/2025/MP 
Resumo da Inexigibilidade de Licitação n. 74/2025/MP (Processo n. 2025/038798). Objeto: Licença de uso de software: Sistema
de Orçamento de Obras OrçaFascio (Módulo OrçaBIM), com validade de 1 ano. Favorecido: 3F Ltda. Valor Total: R$ 1.199,00.
Base Legal: Art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 
Florianópolis, 3 de fevereiro de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 043/2025/MP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
003/2026/MP) 
Resumo do julgamento e classificação do Pregão Eletrônico n. 043/2025/MP (Processo Licitatório n. 2025/034983). Resultado:
Declarada vencedora a pessoa jurídica B2G Vix Comércio de Produtos e Equipamentos Ltda. (Lote Único), com a qual foi
celebrada a Ata de Registro de Preços n. 003/2026/MP. Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de fragmentadoras,
conforme especificações do edital. Vigência: 1 (um) ano, contado de 11-2-2026 a 10-2-2027, podendo ser prorrogada por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso. Base Legal: Lei de Licitações n. 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 30 de janeiro de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 25/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 026/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 026/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda. ARP 026/2025/MP: ADA 7, conforme a Autorização de Fornecimento n.
0145/2026/MP (Processo n. 2026/002698), para o fornecimento de água mineral, sendo 231 bombonas de 20 litros, 120 fardos
de água mineral sem gás, garrafinhas de 500ml e 95 fardos de água mineral com gás, garrafinhas de 500ml, para as Comarcas
da Grande Florianópolis (Edifício Sede, Edifício Palas, Edifício Campos Salles, Edifício Galaxy, Almoxarifado Central e PJ São
José), ao valor total de R$ 4.465,86. Base Legal: Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 3 de fevereiro de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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